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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 0020/2019
ASSUNTO:
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Esportes, objetivando a transferência de recursos financeiros destinados à realização do evento intitulado "63° Jogos Regionais - 3a Região Esportiva"

AUTOR: Prefeito Municipal


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Referido projeto visa autorizar o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Esportes, objetivando a transferência de recursos financeiros destinados à realização do evento intitulado "63° Jogos Regionais - 3a Região Esportiva"

          Consta da justificativa que “o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Governo do Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Esportes, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para cobertura de despesas com realização do evento esportivo intitulado 63º Jogos Regionais – 3ª Região Esportiva. O Município de Botucatu foi eleito para ser a cidade sede dos 63º Jogos Regionais – 3ª Região Esportiva, que ocorrerão no período de 16 a 27 de julho de 2019 e contará com a participação de aproximadamente 50 municípios, envolvendo 7.000 (sete mil) pessoas, entre técnicos, atletas, dirigentes e árbitros em diversas modalidades esportivas. (...) O Estado transfere recursos financeiros para cobertura de parte das despesas com referido evento, sendo importante assim, a celebração de tal convênio.  Destarte, as partes de entes públicos, bem como, os objetivos do presente convênio se convergem para o incentivo ao esporte e aos demais segmentos da cidade, que será de grande importância para os munícipes. Referido convênio prevê a transferência de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) que serão aplicados na cobertura parcial de despesas com a realização do evento esportivo”.



Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de abril de 2019.

Vereador IZAIAS COLINO
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